
 

 

COMUNICADO DO CONSELHO DE ARBITRAGEM 

COMUNICADO Nº: 005 |   ÉPOCA: 2023/2024   |   DATA: 17/08/2023 

      Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

AÇÕES DE FORMAÇÃO JUIZES 2023/2024 

 

O CA/FPB procedeu à confirmação do agendamento das ações de formação, presenciais e 

obrigatórias, para preparação dos Juízes e Comissários/Observadores no arranque da época 

2023/2024, pelo que se divulga agora a todos, as datas escolhidas, de modo que possam programar 

atempadamente as suas vidas e garantir a presença nas mesmas e assim poderem organizar a 

preparação adequada para as provas que irão realizar.  

Relembramos que as referidas datas já haviam sido divulgadas, conforme Comunicado CA 073 

de 01/06/2023, confirmando-se agora as datas previamente divulgadas. 

Assim, reafirmamos que estão agendadas as seguintes datas para formação presencial:  

• Dia 2 de setembro, sábado, para os Oficiais de Mesa nacionais da região norte – no 

Hotel TRYP PORTO EXPO, em Matosinhos. (Porto) 

• Dia 3 de setembro, domingo, para os Oficiais de Mesa nacionais da região sul, no Hotel 

Roma, em Lisboa  

• Dias 08, 09 e 10 de setembro, sexta, sábado e domingo, para todos os 

Comissários/Observadores e Árbitros do quadro LPB, no Grande Hotel do Luso.  

• Dias 15, 16 e 17 de setembro, sexta, sábado e domingo, para todos os Árbitros do 

quadro LFB/Proliga, no Grande Hotel do Luso.  

 



 

 

• Dias 22, 23 e 24 de setembro, sexta, sábado e domingo, para todos os Árbitros do 

quadro Federação, no Grande Hotel do Luso. 

• Dias 13, 14 e 15 de outubro 2023, sexta, sábado e domingo, para todos os Árbitros do 

quadro BCR, no Grande Hotel do Luso. 

Os programas das ações de formação devidamente detalhados, serão oportunamente divulgados através 

de comunicados específicos por ação. 

No caso das ações de formação de Árbitros, Comissário Técnicos e Observadores, as sessões das sextas-

feiras, iniciam-se às 19h30m, com o jantar, seguindo-se formação teórica a partir das 21h30m. 

 

TESTE FÍSICO 

Voltamos a referir que os testes físicos, tal como divulgado através do Comunicado CA 080, de 

18/07/2023, serão obrigatoriamente efetuados no decurso das ações, aos sábados de manhã. 

 

O CA/FPB, reunido decidiu, por unanimidade que, no caso dos árbitros acima dos 50 anos, que solicitem 

a revalidação e que esta seja autorizada, enquadrados como extraquadro, a duração do teste físico 

será de 8 minutos. 

 

Os Juízes que não participarem nestas ações, não podem atuar nas competições nacionais até 

poderem participar numa ação de formação organizada pelo CA/FPB.  

 

O CA/FPB 


